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PARECER N' aJÉ /19 - CUTHAB

Revoga a Lei n' 11.745, de 19 de dezembro de
2014, que obriga os estacionamentos e as
garagens a informar, em tempo real, por meio
de dados abertos na internet, o número de
vagas disponíveis e o preço do serviço e dá
outras providências.

Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto em epígrafe, de autoria
dos vereadores Adeli Self, Cassiá Carpes, Comandante Nádia, Felipe Camozzato,
Idenir Cecchim, Mendes Ribeiro, Moisés Barboza, Ricardo Gomes e Valter
Nagelstein.

Em 28/03/2018, a Procuradoria desta Casa, em seu Parecer n'
91/2018, fl. 07, manifestou-se pela inexistência de óbice jurídico à tramitação da
Proposição.

Em 27/08/2018, a Comissão de Constituição e Justiça -- CCJ --, em seu
Parecer, fls. 13/14, conclui pela inexistência de óbice de natureza jurídica quanto à
tramitação do Prometo.

A Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e do Mercosul
CEFOR --, em seu Parecer, f]s. 1 6/] 7, igualmente opina pela aprovação do Projeto

Em 28/11/2018, o processo foi encaminhado à Comissão de
Urbanização, Transportes e Habitação -- CUTHAB --, tendo sido designada como
relatora a vereadora Karen Santos (PSOL) na data de 1 2/02/20 1 9.

E o relatório

No que diz respeito à competência desta Comissão, depreende-se da
análise do presente expediente que o objeto da proposição se insere no âmbito de
competência municipal e, não havendo óbice de natureza jurídica quanto à
tramitação do Prometo, manifestamo-nos pela sua aprovação.
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Sala de Reuniões, 2 de abril de 2019.

Vereadora Karen Santos,
Relatora.

Aprovado pela Comissão em ,.{.Z/o=s//g

Vereador Dr. Goulart -- Presidente
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